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PROLAGOS S.A. - Concessionária de Serviços Públicos de Água e Esgoto

CNPJ/MF nº 02.382.073/0001-10 - NIRE nº 33.300.167.285 - (Companhia)
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26 de Setembro de 2023

26/09/2023, às 14:00h, na sede social (“Companhia” ou “Emissora”). Presença: Acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia. Mesa: Presidente: Sr. Radamés Andrade Casseb; e Secretário: Sr. Yaroslav Memrava Neto. Deliberações: 
Deliberaram: 1. Aprovar a Emissão e a Oferta com as seguintes características principais, a serem formalizadas no “Instrumento 
Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 
Quirografária, para Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Prolagos S.A. - Concessionária de 
Serviços Públicos de Água e Esgoto”, a ser celebrada entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., na qualidade de representante dos titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário”, “Debenturistas” e “Escritura”, 
respectivamente): (a) Número da Emissão. A Emissão representa a 6ª emissão de debêntures da Emissora. (b) Montante Total da 
Emissão. O valor total da Emissão será de R$400.000.000,00, na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Total da 
Emissão”). (c) Número de Séries. A Emissão será realizada em série única. (d) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 
400.000 Debêntures no âmbito da Oferta. (e) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, 
será de R$1.000,00 (“Valor Nominal Unitário”). (f) Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das 
Debêntures será aquela a ser indicada na Escritura (“Data de Emissão”). (g) Data de Início da Rentabilidade. Para todos os fins e 
efeitos legais, a data de início da rentabilidade das Debêntures será a primeira Data de Integralização das Debêntures (“Data de Início 
da Rentabilidade” ou “Primeira Data de Integralização”). (h) Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de: (i) Aquisição 
Facultativa (conforme abaixo definido); (ii) Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido); (iii) resgate antecipado 
decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido); e (iv) vencimento antecipado conforme hipóteses a serem 
previstas na Escritura, as Debêntures terão prazo de 5 anos, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, na data a ser 
definida na Escritura (“Data de Vencimento”). (i) Registro Automático na CVM e Público-alvo. A Oferta será registrada na CVM, 
nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais, regulamentares e 
autorregulatórias aplicáveis. Nos termos do artigo 26, inciso V, alínea “(a)” da Resolução CVM 160, a Oferta não se sujeita à análise 
prévia da CVM e seu registro será obtido automaticamente, desde que cumpridos os requisitos e procedimentos elencados no artigo 
27 da Resolução CVM 160, por se tratar de oferta pública de distribuição de debêntures não conversíveis em ações, de companhia 
operacional registrada na categoria B, destinada exclusivamente a investidores profissionais, assim definidos nos termos do artigo 
11 e 13 da Resolução da CVM nº 30, de 11/05/2021, conforme alterada (“Resolução CVM 30” e “Investidores Profissionais”, 
respectivamente). (j) Distribuição Primária, Negociação Secundária e Custódia Eletrônica. As Debêntures serão depositadas 
para: (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela 
B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 
- Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente por meio 
da B3. As Debêntures serão custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures poderão ser negociadas nos mercados 
regulamentados de valores mobiliários exclusivamente entre Investidores Profissionais livremente, desde que sejam observadas as 
disposições legais e regulamentares aplicáveis. Não obstante o disposto acima, nos termos do artigo 86, inciso II, da Resolução CVM 
160, as Debêntures poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários: (i) entre Investidores Profissionais, 
sem restrições; (ii) entre investidores qualificados, assim definidos nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 30, depois de 
decorridos 6 meses contados da data de encerramento da data de divulgação do Anúncio de Encerramento; e (iii) entre o público 
investidor em geral, depois de decorrido 1 ano contado da data de divulgação do Anúncio de Encerramento, sendo que, em ambos 
os casos, a negociação das Debêntures deverá sempre respeitar as disposições legais e regulamentares aplicáveis. (k) Colocação 
e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático de distribuição, 
nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, e do artigo 26, inciso V, alínea “a”, da Resolução CVM 160, sob regime de 
garantia firme de colocação, para o Valor Total da Emissão na Data de Emissão (“Garantia Firme”), com a intermediação de 
instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”, sendo a instituição financeira intermediária 
líder denominada “Coordenador Líder”), nos termos e condições dispostos no “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação, 
Colocação e Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, em Regime de Garantia Firme de Colocação, 
da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária da Prolagos 
S.A. - Concessionária de Serviços Públicos de Água e Esgoto”, a ser celebrado entre a Emissora e os Coordenadores (“Contrato de 
Distribuição”). (l) Distribuição Parcial. Não será admitida a distribuição parcial das Debêntures. (m) Agente de Liquidação e 
Escriturador. a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira, com sede na Cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, Bloco 7, Sala 201, CEP 22640-102, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 36.113.876/0001-91, atuará como agente de liquidação e escriturador das Debêntures (“Agente de Liquidação” e 
“Escriturador”). As definições acima incluem quaisquer outras instituições que venham a suceder o Agente de Liquidação e/ou o 
Escriturador na prestação dos serviços relativos às Debêntures. (n) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade das Debêntures. 
As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos 
os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, será 
reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3 em nome de cada Debenturista, quando 
esses títulos estiverem custodiados eletronicamente na B3. (o) Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos 
do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. (p) Conversibilidade. As Debêntures serão simples, não conversíveis em 
ações de emissão da Emissora. (q) Repactuação Programada. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 
(r) Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário. Ressalvadas as hipóteses de (i) Aquisição Facultativa; (ii) Resgate Antecipado 
Facultativo Total; (iii) Amortização Extraordinária Facultativa; (iv) resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado; e 
(v) vencimento antecipado, conforme serão previstos na Escritura, o saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado integralmente 
em uma única parcela, qual seja, na Data de Vencimento (“Data de Amortização”). (s) Atualização Monetária das Debêntures. O 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, não será atualizado monetariamente. (t) Remuneração. 
Sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um 
dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 no 
informativo diário disponível em sua página na rede mundial de computadores (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um 
spread (sobretaxa) de 2,58% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma exponencial 
e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, desde a Primeira Data de Integralização, ou a Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo 
definida) imediatamente anterior (inclusive) até a Data de Pagamento da Remuneração subsequente (exclusive), ressalvadas as 
hipóteses a serem previstas na Escritura. A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura. (u) 
Periodicidade do Pagamento da Remuneração. Sem prejuízo das hipóteses a serem previstas na Escritura, a Remuneração será 
paga semestralmente, nos dias e meses a serem indicados na Escritura, sendo o último pagamento devido na Data de Vencimento 
(cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”). (v) Preço de Subscrição e Forma de Integralização. As 
Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, a qualquer momento, de 
acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3 (“Data de Integralização”). Na primeira Data de Integralização, as Debêntures 
serão integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitário. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data diversa e posterior 
à primeira Data de Integralização, a integralização deverá considerar o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização 
até a respectiva Data de Integralização (“Preço de Subscrição”), observado que, em qualquer hipótese, ao Preço de Subscrição 

poderá ser aplicado ágio ou deságio, a ser definido exclusivamente pelos Coordenadores, se for o caso, no ato de subscrição das 
Debêntures, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures integralizadas em cada data de integralização e 
seja observado o disposto no Contrato de Distribuição. (w) Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures 
que continuarão incidindo até a data do efetivo pagamento dos valores devidos nos termos da Escritura, ocorrendo impontualidade 
no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os valores vencidos e não pagos pela Emissora ficarão sujeitos a (i) 
multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória de 2% sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros 
moratórios calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento (inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive), à 
taxa de 1% ao mês, calculados pro rata die, sobre o montante devido e não pago, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, além das despesas incorridas para cobrança (“Encargos Moratórios”). (x) Classificação de 
Risco. Será contratada, pela Emissora, como agência de classificação de risco das Debêntures a Fitch Ratings (“Agência de 
Classificação de Risco”), a qual deverá atribuir classificação de risco (rating) “AA”, ou seu equivalente, com perspectiva estável ou 
positiva, às Debêntures. Durante o prazo de vigência das Debêntures, a Emissora deverá manter contratada a Agência de 
Classificação de Risco para a atualização anual da classificação de risco (rating) das Debêntures, nos termos da regulamentação 
vigente, contada da data do primeiro relatório e até a Data de Vencimento ou até o integral cumprimento, pela Emissora, de todas as 
suas obrigações previstas na Escritura, o que ocorrer primeiro. (y) Aquisição Facultativa. A Emissora poderá, a qualquer tempo, 
adquirir Debêntures, (i) por valor igual ou inferior ao saldo do Valor Nominal Unitário, devendo o fato constar do relatório da 
administração e das demonstrações financeiras da Emissora; ou (ii) por valor superior ao saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido 
da Remuneração devida e, se for o caso, dos Encargos Moratórios, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das 
Sociedades por Ações e na Resolução CVM nº 77, de 29/03/2022, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora. As Debêntures 
adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora ou ser novamente 
colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria se e quando recolocadas no 
mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures (“Aquisição Facultativa”). (z) Resgate Antecipado 
Facultativo Total. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 30º mês contado da Data de Emissão, ou seja, a partir da 
data a ser definida na Escritura, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures, com o consequente cancelamento das 
Debêntures, sendo vedado o resgate parcial (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo 
Total, o valor devido pela Emissora será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso, a serem resgatadas, acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de 
Integralização, ou a Data de Pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado 
Facultativo Total, incidente sobre o Valor Nominal Unitário, e os demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate 
Antecipado Facultativo Total; (ii) dos Encargos Moratórios e de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às 
Debêntures, se houver; e (iii) de um prêmio de 0,375% ao ano, pro rata temporis, base 252 Dias Úteis, calculado de forma exponencial 
de forma pro rata temporis considerando os Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo Total e a Data de Vencimento 
das Debêntures (“Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo” e “Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total”, respectivamente). 
Os demais termos e condições do Resgate Antecipado Facultativo Total, inclusive a fórmula para cálculo do Prêmio do Resgate 
Antecipado Facultativo, estarão previstos na Escritura. (aa) Amortização Extraordinária Facultativa. Sujeito ao atendimento das 
condições a serem previstas na Escritura, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério e independentemente da anuência dos 
Debenturistas, a partir do 30º mês, contado da Data de Emissão, ou seja, a partir da data a ser definida na Escritura, realizar a 
amortização extraordinária facultativa limitada a 98% do Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, que deverá abranger todas as Debêntures (“Amortização Extraordinária Facultativa”). Por ocasião da Amortização 
Extraordinária Facultativa, os Debenturistas farão jus ao pagamento (i) da parcela do Valor Nominal Unitário ou parcela do saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, a ser amortizada, acrescida da (ii) Remuneração, conforme o caso, incidente sobre a 
parcela do Valor Nominal Unitário ou parcela do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, a ser amortizada, calculada pro 
rata temporis desde a Primeira Data de Integralização, ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme 
o caso (inclusive), até a Data da Amortização Extraordinária Facultativa (exclusive); (iii) dos Encargos Moratórios e de quaisquer 
obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures, se houverem; e (iv) de um prêmio de 0,375% ao ano, pro rata 
temporis, base 252 Dias Úteis, incidente conforme fórmula descrita na Escritura de Emissão, calculado de forma exponencial de 
forma pro rata temporis considerando os Dias Úteis entre a data da Amortização Extraordinária Facultativa e a Data de Vencimento 
das Debêntures (“Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo” e “Valor da Amortização Extraordinária Facultativa”, respectivamente). 
Os demais termos e condições da Amortização Extraordinária Facultativa, inclusive a fórmula para cálculo do Prêmio de Amortização 
Extraordinária Facultativa, estarão previstos na Escritura. (bb) Oferta de Resgate Antecipado. A qualquer tempo a partir da Data 
de Emissão, a Emissora poderá realizar, a seu exclusivo critério e desde que esteja adimplente com suas obrigações nos termos da 
Escritura, oferta de resgate antecipado total das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures resgatadas (“Oferta 
de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a 
igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitarem a oferta de resgate antecipado das Debêntures de que forem 
titulares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura, sendo certo que o resgate antecipado no âmbito da Oferta de 
Resgate Antecipado poderá ser realizado apenas para aqueles que aceitarem a Oferta de Resgate Antecipado, sem que haja 
necessidade de aceitação da totalidade dos Debenturistas. O valor a ser pago aos Debenturistas a título da Oferta de Resgate 
Antecipado será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures 
objeto do resgate, acrescido (i) da Remuneração incorrida e ainda não paga desde a Primeira Data de Integralização ou da Data de 
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), até a Data do Resgate decorrente de Oferta 
(exclusive); (ii) se for o caso, do prêmio de resgate indicado no Comunicação da Oferta de Resgate Antecipado; e (iii) dos demais 
valores eventualmente devidos e não pagos nos termos desta Escritura (“Valor da Oferta de Resgate Antecipado”). Os demais 
termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado estarão previstos na Escritura. (cc) Vencimento Antecipado. As Debêntures 
poderão ter seu vencimento antecipado, automático ou não automático, declarado nas hipóteses e nos termos a serem previstos na 
Escritura. (dd) Demais Características. As demais características das Debêntures e da Oferta encontrar-se-ão descritas na 
Escritura e nos demais documentos a ela pertinentes. 2. Autorizar a diretoria da Companhia e/ou seus procuradores a praticarem 
todos os atos, tomarem todas as providências e adotarem todas as medidas necessárias à formalização e efetivação das deliberações 
acima indicadas, bem como celebrarem todo e qualquer documento necessário à efetivação da Emissão, incluindo, sem limitação, 
a Escritura, o Contrato de Distribuição e seus respectivos eventuais aditamentos, os demais documentos relacionados à Emissão e 
à Oferta, e de seus eventuais aditamentos, bem como para contratar os prestadores de serviço necessários à implementação da 
Emissão e da Oferta. 3. Aprovar e ratificar todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou por seus procuradores 
para a realização da Emissão e/ou da Oferta. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia 
Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata, nos termos do artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades Anônimas, e que lida e 
aprovada, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: mesa - Radamés Andrade Casseb (Presidente) e Yaroslav Memrava 
Neto (Secretário). São Pedro da Aldeia/RJ, 26/09/2023. Mesa: Radamés Andrade Casseb - Presidente; Yaroslav Memrava Neto - 
Secretário. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - Empresa: PROLAGOS S/A CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO - NIRE: 333.0016728-5, Protocolo: 00-2023/754355-9, Data do protocolo: 26/09/2023. Certifico 
o Arquivamento em 27/09/2023 sob o número 00005711689. Gabriel Oliveira de Souza Voi - Secretário Geral.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 16ª (DÉCIMA SEXTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, 
DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX DIS-
TRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/
MF”) sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), vem convocar os 
titulares das Debêntures da 16ª Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, em até Três Séries, Da Espécie Quirografária, Com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, Para Distribuição Pública, Com Esforços Restri-
tos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emis-
são” e “Emissora”, respectivamente), vem, pelo presente, em decorrência, 
entre outros, da publicação do edital em 22 de agosto de 2023 dando conhe-
cimento da apresentação do plano de recuperação judicial (“PRJ”) no âmbito 
do Processo de Recuperação Judicial nº 0843430-58.2023.8.19.0001, que 
tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do 
Rio de Janeiro (“Recuperação Judicial”), a ser votado em Assembleia Geral 
de Credores (“AGC”), convocar os debenturistas a reunirem-se em primeira 
convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), 
a ser realizada em 20 de outubro de 2023, às 11h00, de forma exclusiva-
mente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, nos ter-
mos da Cláusula 10.1 da “Escritura Particular da 16ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis Em Ações, Em Até Três Séries, Da Espécie Qui-
rografária, Com Garantia Fidejussória Adicional, Para Distribuição Pública, 
Com Esforços Restritos” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e 
a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): A. Ratificar todas medidas 
tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas 
na Recuperação Judicial, no âmbito judicial e/ou extrajudicial; B. Ratificar 
todas medidas tomadas pelos Assessores Legais, na defesa dos interesses 
dos Debenturistas na Recuperação Judicial, no âmbito judicial e/ou extrajudi-
cial; C. Autorizar que o Assessor Legal possa votar pela suspensão da AGC 
pelo prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias da ata de realização da AGC no 
caso dessa deliberação ser submetida à AGC; D. Aprovar ou rejeitar o PRJ 
apresentado até a data da publicação do presente edital a ser votado nos 
autos da Recuperação Judicial que será disponibilizado para análise dos De-
benturistas. O Assessor Legal poderá circular aos Debenturistas a análise do 
PRJ com as respectivas ressalvas com no mínimo 3 (três) dias úteis de ante-
cedência à deliberação em AGD, por meio de resposta à solicitação a ser re-
alizada pelos Debenturistas que assim desejarem aos endereços eletrônicos 
light@vortx.com.br, light.debentures@fcdg.com.br e projeto_light@lefosse.
com, podendo, em qualquer caso, suspender para data não inferior a 3 (três) 
dias úteis antes da realização da AGC a ser convocada no âmbito da Recu-
peração Judicial. E. Caso seja apresentado Aditivo ao PRJ no decorrer dos 
prazos de convocação da presente AGD e eventuais reaberturas resultantes 
de suspensão, aprovar ou rejeitar a suspensão da presente AGD para nova 
deliberação em data posterior a ser definida pelo Presidente e Secretário da 
AGD, em conjunto com o Assessor Legal. F. Aprovar ou rejeitar o Aditivo ao 
PRJ a ser votado nos autos da Recuperação Judicial, que será disponibili-
zado para análise dos Debenturistas. O Assessor Legal poderá circular aos 
Debenturistas a análise do Aditivo ao PRJ com as respectivas ressalvas com 
no mínimo 3 (três) dias úteis de antecedência à deliberação em AGD, por 
meio de resposta à solicitação a ser realizada pelos Debenturistas que assim 
desejarem aos endereços eletrônicos light@vortx.com.br, light.debentures@
fcdg.com.br e projeto_light@lefosse.com. Em qualquer caso, para que os 
Debenturistas possam ter tempo de análise, o item poderá ser suspenso para 
reabertura e nova deliberação em data não inferior a 3 (três) dias úteis antes 
da realização da AGC a ser convocada no âmbito da Recuperação Judicial. 1 
Local. 1.1 A AGD, será realizada de forma exclusivamente digital e remo-
ta, por meio de participação remota através da Plataforma Digital, conforme 
instruções dispostas no parágrafo das “Informações Gerais” disponível no 
website do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br), observado o disposto no 
artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2 Informações Gerais. 2.1. O Agen-
te Fiduciário disponibilizará Material de Apoio, a partir de 05 de outubro de 
2023, por meio de seu website (www.vortx.com.br), que conterá todas as 
orientações e modelos a serem adotados pelos Debenturistas para envio de 
instrução de voto a distância, bem como os documentos para participação e 
representação na AGD, observado o disposto do artigo 72, § 1º da Resolução 
CVM 81. 2.2. O Agente Fiduciário disponibilizará (i) Plataforma Digital para 
participação e votação remota, como alternativa para viabilizar a participa-
ção à distância dos Debenturistas na AGD; (ii) instrução de voto à distância; 
(iii) orientações para participação e representação na AGD. 2.3. Em caso de 
suspensão previstas na Ordem do Dia, poderá ser solicitado ao Debenturista 
o envio de nova instrução de voto à distância. 2.4. Os Debenturistas que 
participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente 
Fiduciário, serão considerados presentes à AGD e assinantes da ata e do 
livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas 
que participarem da AGD, pelos meios referidos neste edital, pode ser reali-
zado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da AGD, cujas assinaturas 
podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhecidas por outro 
meio que garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o 
adotado para a realização da AGD, observado o disposto no artigo 76, §2º 
da Resolução CVM 81. 2.5. Eventuais reaberturas da presente AGD serão 
informadas por meio de Comunicado ao Mercado disponibilizado nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário, assim como o presente Edital (www.
vortx.com.br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos 
na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRA-
FÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUI-
ÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, 
a VX PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA (atual denominação de SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.)., inscrita no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o 
nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”), vem convocar os titulares das 
Debêntures da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 
Adicional, Para Distribuição Pública da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), vem, 
pelo presente, em decorrência, entre outros, da publicação do edital, em 22 
de agosto de 2023, dando conhecimento da apresentação do plano de recu-
peração judicial (“PRJ”) no âmbito do Processo de Recuperação Judicial nº 
0843430-58.2023.8.19.0001, que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro (“Recuperação Judicial”), 
a ser votado em Assembleia Geral de Credores (“AGC”), convocar os de-
benturistas a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral 
de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada em 25 de outubro de 
2023, às 15h30, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da pla-
taforma Microsoft Teams, nos termos da Cláusula 10.1 da “Escritura Particular 
da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 
Série Única, Da Espécie Quirografária, Com Garantia Fidejussória Adicional, 
Para Distribuição Pública” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e 
a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): A. Ratificar todas medidas 
tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas 
na Recuperação Judicial, no âmbito judicial e/ou extrajudicial; B. Ratificar to-
das medidas tomadas pelos Assessores Legais, na defesa dos interesses dos 
Debenturistas na Recuperação Judicial, no âmbito judicial e/ou extrajudicial; 
C. Autorizar que o Assessor Legal possa votar pela suspensão da AGC pelo 
prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias da ata de realização da AGC no caso 
dessa deliberação ser submetida à AGC; D. Aprovar ou rejeitar o PRJ apre-
sentado até a data da publicação do presente edital a ser votado nos autos 
da Recuperação Judicial que será disponibilizado para análise dos Debentu-
ristas. O Assessor Legal poderá circular aos Debenturistas a análise do PRJ 
com as respectivas ressalvas com no mínimo 3 (três) dias úteis de antecedên-
cia à deliberação em AGD, por meio de resposta à solicitação a ser realizada 
pelos Debenturistas que assim desejarem aos endereços eletrônicos light@
vortx.com.br, light.debentures@fcdg.com.br e projeto_light@lefosse.com, po-
dendo, em qualquer caso, suspender para data não inferior a 3 (três) dias 
úteis antes da realização da AGC a ser convocada no âmbito da Recuperação 
Judicial. E. Caso seja apresentado Aditivo ao PRJ no decorrer dos prazos de 
convocação da presente AGD e eventuais reaberturas resultantes de suspen-
são, aprovar ou rejeitar a suspensão da presente AGD para nova deliberação 
em data posterior a ser definida pelo Presidente e Secretário da AGD, em 
conjunto com o Assessor Legal. F. Aprovar ou rejeitar o Aditivo ao PRJ a ser 
votado nos autos da Recuperação Judicial, que será disponibilizado para aná-
lise dos Debenturistas. O Assessor Legal poderá circular aos Debenturistas 
a análise do Aditivo ao PRJ com as respectivas ressalvas com no mínimo 3 
(três) dias úteis de antecedência à deliberação em AGD, por meio de res-
posta à solicitação a ser realizada pelos Debenturistas que assim desejarem 
aos endereços eletrônicos light@vortx.com.br, light.debentures@fcdg.com.br 
e projeto_light@lefosse.com. Em qualquer caso, para que os Debenturistas 
possam ter tempo de análise, o item poderá ser suspenso para reabertura e 
nova deliberação em data não inferior a 3 (três) dias úteis antes da realização 
da AGC a ser convocada no âmbito da Recuperação Judicial. 1 Local. 1.1 A 
AGD, será realizada de forma exclusivamente digital e remota, por meio de 
participação remota através da Plataforma Digital, conforme instruções dis-
postas no parágrafo das “Informações Gerais” disponível no website do Agen-
te Fiduciário (www.vortx.com.br e www.simplificpavarini.com.br), observado 
o disposto no artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2 Informações Gerais. 
2.1. O Agente Fiduciário disponibilizará Material de Apoio, a partir de 05 de 
outubro de 2023, por meio de seu website (www.vortx.com.br e www.simplifi-
cpavarini.com.br), que conterá todas as orientações e modelos a serem ado-
tados pelos Debenturistas para envio de instrução de voto a distância, bem 
como os documentos para participação e representação na AGD, observado 
o disposto do artigo 72, § 1º da Resolução CVM 81. 2.2. O Agente Fiduciá-
rio disponibilizará (i) Plataforma Digital para participação e votação remota, 
como alternativa para viabilizar a participação à distância dos Debenturistas 
na AGD; (ii) instrução de voto à distância; (iii) orientações para participação 
e representação na AGD. 2.3. Em caso de suspensão previstas na Ordem do 
Dia, poderá ser solicitado ao Debenturista o envio de nova instrução de voto 
à distância. 2.4. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de 
acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presen-
tes à AGD e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da AGD, pelos meios 
referidos neste edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo se-
cretário da AGD, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação 
digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade 
em formato compatível com o adotado para a realização da AGD, observado 
o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.5. Eventuais reaberturas 
da presente AGD serão informadas por meio de Comunicado ao Mercado 
disponibilizado nas respectivas páginas do Agente Fiduciário, assim como o 
presente Edital (www.vortx.com.br e www.simplificpavarini.com.br). Todos os 
termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui defini-
dos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. 
Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4 
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência, entre outros, da publicação do edital em 
22/08/2023 dando conhecimento da apresentação do plano de recuperação 
judicial (“PLRJ”) no âmbito do Processo de Recuperação Judicial nº 
0843430-58.2023.8.19.0001 que tramita perante a 3ª Vara Empresarial 
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro (“RJ”), convocar os 
Debenturistas para se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas 
da Emissão (“AGD”), a ser realizada, em primeira convocação, no 
próximo dia 26/10/2023, às 11h, de modo exclusivamente digital, por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a 
ser encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, 
nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei S.A.”), e da Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“R81 CVM”), 
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 
1) Aprovação da orientação de voto elaborada pelos Assessores Legais 
e circulada aos Debenturistas com no mínimo 3 (três) dias úteis de 
antecedência da deliberação em AGD, através de solicitação realizada 
pelos Debenturistas ao contencioso@pentagonotrustee.com.br, para 
que o assessor legal possa votar em conformidade com as deliberações 
desta AGD na assembleia de credores da RJ (“AGC”) em representação 
aos Debenturistas; 2) Autorização para que os Assessores Legais, possa 
votar pela suspensão da AGC pelo prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias 
da ata de realização da AGC, no caso dessa deliberação ser submetida à 
AGC; 3) Aprovação da suspensão dos itens da Ordem do Dia desta AGD, 
com o propósito de permitir a reabertura para nova deliberação destes 
itens, em data a ser indicada pelos Assessores Legais na AGD, em caso de 
apresentação pela Light de aditamento ao PLRJ em até 3 (três) dias úteis 
de antecedência da deliberação em AGD; e 4) Aprovação para que o Agente 
Fiduciário e os Assessores Legais, tomem todas as medidas necessárias 
para implementação das deliberações desta AGD. Informações Gerais: 
Informações adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da 
Ordem do Dia podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio 
do endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD 
será realizada através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de 
acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico 
(e-mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico 
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias 
antes da data de realização da AGD, observado o disposto no artigo 72, 
parágrafo 1º da R81 CVM, os seguintes documentos: (i) quando pessoa 
física: cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do 
debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos 
conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da 
Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando 
pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, 
devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos 
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e 
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
(iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado 
do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em AGD; e 
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e 
(iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos 
indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos 
para sua representação na AGD. Ressalta-se que os Debenturistas poderão 
participar da AGD ainda que não realizem o envio prévio dos documentos 
referidos acima, bastando a apresentação de tais documentos, por meio 
dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O Agente 
Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou 
problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

ALM SEGURADORA S.A. – MICROSSEGURADORA
CNPJ/MF nº 23.694.731/0001-80 - NIRE nº 33.3.0031845-3
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os acionistas desta Companhia convocados a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária que será realizada no dia 10.10.2023, 
com início às 10:00 hrs, na sede social da Companhia, na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Figueiredo de Magalhães, 
nº 741, Copacabana, Loja A, CEP 22.031-011, em primeira chamada, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (I) Transformar a Companhia, 
atualmente Microsseguradora, em Seguradora; (II) Alterar a razão social da 
Companhia para SEGURADORA ALM S/A.; (III) Alterar o objeto social da 
Companhia; (IV) Ampliar a área geográfica de atuação da Companhia, para 
que esta possa operar em todo o território nacional; (V) Reformar a redação 
do artigo 1º e do artigo 3º do Estatuto Social, tendo em vistas as deliberações 
anteriores; e (VI) Consolidar o Estatuto Social da Companhia. Rio de Janeiro 
(RJ), 27 de setembro de 2023. Alexandre Vianna Dominguez - Diretor.
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